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CONTRATO n° 82/2012 referente a contrataçao do empresa
pera execução do reformas nas instalacOes fisicas da Case deSemiliberdade de CascaveL conforme descrito no Edita). que
entre SL celebrarn a SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA EDESENVOLVIMENTO SOCIAL e a empresa MONUMENTAL
CONSTRUTORA LTDA - EPP

Pelo presente instrurnento particular. tendo de urn ado o Estado do Parana. por sue Secretaria de Estado da FamiNee Desenvolvirnento Social SEDS. inscrilo no CNPJ p° 09.088.839!0001-06, corn sede no Palãcio dasAraucárias,Rue Jacy Loureiro de Campos, s/n Centro Civico. nesta Capital, neste ato representada pole sue Secretária,LETICIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, doravante denominada CONTRATANTE. e de outro ado. aempresa MONUMENTAL CONSTRUTORA LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob p 07990 507/0001-89, cornsede na Rua Pedro Luiz Boaretto, n° 557, CEP 85.818-635. Bairro Ndcleo !ndustrial do Cascavel, Cidade deCascavel, Peraná, neste ato representado par sues Sôcias DULCE DE ARAUJO MACIEL. empresãria, RG. N°396.663 e CPR N 017.766.909-82. e DAMARYS ARAUJO MACIEL, ernpresária. RG. N 1.309.441-1 e CPF N301 879.669-15, doravante denominada CONTRATADA, firma a presente Conlrataçao do empresa. conformoespecificacOes constantes do Edital de Convite it0 017/2012 —,$ED%protocoIo fl.0 41.597.953-1, suleitando-se aspartes contratantes as normas constantes da Lei n° 8.666,4Q$067S3. e sues alteracOes: na Lei Esta-dual n°15.608/07, de 16/08/07; e consoante a disposto da Constitui’ do Estad’a do Parand, artiqo 27. ncisos XX. XXI eXXII e deniais dispositivos aplicãveis. mediante as clausulas e condiçOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO.
ContmtaçJo do empresa pare execuçäo do refonnas oas insta?açOes fisicas da Casa do Semi//be rdade de Cascave4con forme desc,ito no Ed/tat.

Parãgrafo Unico
A presente contratação obedecera ao estipulado neste Contrato, bern coma as disposiçOes constantes dosdocumentos adiante enumerados, e que, independentemente de transcrição. fazem parte integrante e complementardeste contrato.
a) Edital do Convite n° 017/2012 e seus anexos;
b) Documentos de habilitaçao apresentados pole Contratada no Convite n° 017/2012.c) A proposta escrita e consignada em eta;

CLAUSULA SEGUNDA — PRAZO DE ExEcucAo E VIGENCIA
o prazo de execução é de 90 (noventa) dies a partir do aceita da ordem de serviço e a vigéncia do contrata serã de240 (duzentos e quarenta) dies. contados a partir da data puhlicaçdo do extrata do termo do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA

Além das obrigaçOes resultantes da observãncia cia Lois n° 8.666193 e cia Lol EstacJual n° 15.608/07, sãoobrigacoes da Contratada:

a) providenciar a imediata correçâo des deficiencies apontadas pela Secretaria do Estado da Familia eDesenvolvimento Social — SEDS, quando da entrega do objeto ore contratado;b) arcar corn eventuais prejuizos causados a Secretaria de Estado da Familia e Desenvolvimento Social — SEDSe/ou a terceiros provocados par interferOncia ou irregularidade cometidas par seus empregados. convenientes oupreposto, no fornecimento do objeto do Contrato;
c) cumprir e fazer cumprir seus prepostos conveniados. leis e regulamentos, bern corno quaisquer deterniinaçOesemanadas des autoridades competentes. pertinentes a matéria objeto do contrato. cabendo-Ihes Onica e exclusiveresponsabilidade pelas consequências de qualquer transgressâo de seus prepostos ou convenentes:d) serã de inteira responsabilidade da contratada as despesas diretas e indiretas, tais coma: salários, alimentação,transportes, diaries, encargos sociais, fiscais, trabaihistas, previdencianas e de ordem de classe, indenizaçOes civise quaisquer outras quo forem devidas aos empregados no desempenho dos serviços, objelo do contrato. ficandoainda a Secretaria de Estado da Familia e Desenvolvimento Social — SEDS, isenta do qualquer vinculo empregeticiocorn esses trabalhadores;
e) manter atualizada a habilitaçao exigida no Edital.

cumprir fades as orientaçOes da CONTRATANTE, pare o fbI desempenho des atividades especifica.s
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CLAUSULA QIJARTA - DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATANTE.

AlUm das obrigaçoes resultantes da ohserváncia da Lel &666193 0 da Lel Estadual no 15.608/07, sãoobrigaçoes da Contratante:
a) proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimonto das obrigacOes decorrentes docontrato a 5cr firmado;
b) cornunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçáo do objeto. dfligenciando noscasos quo exigem providéncias corretivas;
d) providenciar os pagarnentos no prazo do 30 (trinta) dias apOs a apresentaçao das Notas Fiscas devidarnenteatestadas
0) exercer a fiscalizacao dos serviços por servidores designados o docurnentar as ocorréncias havidas
f) proporcionar a Contratada as facilidades nocessárias a tim de quo possa desempenhar normalmenre os sorviçoscontratados;
g) prostar aos funcionários da Contratada todas as inforrnaçOes e osclarocimonto quo eventualmonte venharn a sorsolicitados;
h) manifestar-se formalrnente em todos as alas relativos a oxocucão do contrato. orn especiaL aplicacäo do sançOos0 altoraçOes do rnesrno;
1) aplicar as sançOes adrninistrativas, quo so fizorern necossãrias

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
a) 0 pagarnento será efetuado pela Socrotaria do Estado da FarniUa e Desenvolvirnonto Social — SEDS no prazo de30 (trinta) dias apôs a aprosontaçáo das Notas Fiscais dovidarnente atostadas polo Costar rosponsáveL ernitida doforrna logivol o sern rasuras, corn a comprovacâo do rogularidado fiscal e constando o nOrnoro da conta hancária, cname do banco e a respectiva Agéncia.
b) A Socrotaria do Estado da Familia o Dosonvolvirnento Social — SEDS, rosorva-se no direto do näo efetuar apagarnonto so, no ato da atostação. 0 fornecimento do objoto nào tiver sido prestado do acordo corn a contratada.c) Nonhurn pagamonto sorá ofetuado onquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçao Financeira quo tenhasido imposta a CONTRATADA pola CONTRATANTE. eni decorrénda do penatidade ou inadimplencia Nos termosda legislaçao vigonte.

Parágrafo Primeiro — Do Pagamento tie Multas
A criterio da Cantratanto, poderá sor utilzado a valor contratualmente devido para cobrir dividas do responsabilidadeda Contratada para corn ola, rolativo a rnultas quo Iho tonharn sido aplicadas em decorréncia da irreguiar execucãocontratual.

Parágrafo Segundo — Da Forma de Pagarnento
o pagarnonto dos sorviços sorá ofotuado pola Socrotaria do Estado da Farnilia e Dosonvolvirnento Social. sita noPalacio das Araucarias a Rua Jacy Louroiro do Carnpos. s/n. no Municipia do Curitiba. Paranã CNPJ n.°09.088,839)0001-06, obsorvada a Clausula Sétirna — Das CondiçOes Corais do Contratos do ContratoAdministrativo, conforrno a soguir;

- 1a parcola: 30.00% (trinta por conto) da roalizaçao da reforrna corrospondondo a 30.00% (trinta pci conic) do valorglobal contratual cuja parcola sorá do RS 10.08086 (doz mil aitenta reals e oitonta o seis contavos):
- 2 parcola: 60,00% (sossonta por conto) da roalizaçaa da reforma, correspondendo a mais 30,00% (trinta porconto) do valor global contratual cuja parcola sora do R$ 10.080,86 (dez rnil aitonta reals e oitonta e seis contavos);-3° parcola: 100,00% (corn par conto) da roalização da roforrna. correspondondo a mais 40,00% (quaront a por conto)do valor global contratual. cuja âltirna pamela será do RS 13.441,15 (trozo mil quatrocentos o quarenta e urn reals oquinzo contavos).

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAcAO 0RçAMENTARIA
As dosposas docorrentos da oxecuçao dos sorviços dovorao correr por conta da Dotação Orçanientéria5560.08243174.221 — Proteçao tntogral a Criança o aa Adolesc-ento — FIA. Rubrica Orçamentária 3390.3912 —Manutonção, Adaptação o Substituição do Sons MOveis - Fonto do recursos 131.

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR TOTAL MAXIMO DO CONTRATO

O valor global do presonto Contrato é do R$ 33.602,87 (trinta o trés mit soiscontos o dois reals o aitenta 0 sotocontavos).

CLAUSIJLAOITAVA- SANcOES ADMINISTRATIVAS
Em caso do inoxocuçao do contrato, orro do exocução, oxecução imperfoita, rnora do exocução, inadirnplomentocontratual ou näo voracidado das informaçOes prostadas. a licitante ou a Contratada ostao sujeitas as seguintossançOes administrativas, garantida prévia defosa:

— advertencia.
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II —rnultas
a) 1% (urn par cento) sobre a valor total estimado do contrato, por dia de atraso no inicm da prestacão dos serviços.lirnitado a 10% (dez por cento) do mesma valor.
5) Do 2% (dois por cento) sobre o valor mensal estimado do contrato. par nfraçao a qualquer ciàusuia ou condcãodo contrato não especificado nas outras alineas deste inciso. aplicada em dobro do reincidéncia.c) De 10% (dez por centa) sobre o valor total estirnado do contrato. no caso do recusa injustificada da licitanteadjudicatária em firmar a instrurnento do cantrato ou deixar do apresentar as documentos exiqidas para a suacelobraçao. nos prazas e condiçOes estabelecidas neste Edital. independenternente das demais sançöes cabiveis.d) De 10 % (dez por cento) sabre o valor total estimado do cantrata. no caso do rescisão do cantrata par atounilateral da administraçao, motivado par cuipa da Cantratada. garantida detesa prévia, independente das demaissançOes cabiveis
Ill- Impedimenta do licitar 0 cantratar corn a SEDS.
IV- Suspensão temporária do direito de licitar. de contratar corn a Adminisrraçaa e, so for a casa. doscredenciarnentano CLE/SEAP. polo prazo do ate 05 (cinco) anas ou enquanta perdurarn as mativos doterminantes da puniçãoV — declaraçãa de inidoneidade para licitar ou cantratar coma Administraçao PCiblica.VI As penalidades provistas nas incisas I, II, Ill e IV serãa aplicadas mediante processo adniinistrativo. polaautoridade competente responsável pela instauracdo e hamologacâa do certame, garantinda-se a contraditOria eampia defesa ao interessado.
VII — Tadas as penalidades descritas neste cantrata samente serãa ofetivamonte aplicadas apOs a inslauração deregular Processo Administrativo earn a exercicia da arnpla dofesa e a cumprimento da principia canstitucional docantraditOria.
VIII - As penalidades acirna previstas são independentes entro si. padenda 5cr aplicanas salada aucu mu Ia tiva monte.
IX - As multas aplicadas deverãa ser recalhidas a conta da CONTRATANTE no prazo do 5 (cinco) dias Utes a cantarda data da notificaçCo, padenda a seu valor sor descontada do documento do cobrança, na ocasião de soupagamenta.

X - As multas, quando não recalhidas au descantadas no prazo descrita no item anterior deste cantrato safrerãoreajuste pela indice Geral do Preças de Mercado da Fundaçao GetUiio Vargas (IGPMIFGV).Xl - As sançOes podorãa ser relovadas nas hipOteses de não cumprimento das obrigacoes par motivo de casafartuita e de forpa maior, devidamente justificados e campravadas.
XII - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastra do Licitantos do Estada

CLAUSULA NONA — DA RESCISAO
o inadimplementa, par parte da CONTRATADA, das cláusulas e candiçOos estabelocidas neste contrata assoguraráa CONTRATANTE, nos termas da Seçãa V. do Capitulo III da Lei n.° 8666/93 em sua atual redaçãa. combinada aoTituIa IV — Capitulo I da Lei Estadual 15.608/2007, a direito de dã-ta par rescindida, mediante natificacãa par escrita.através de aficia entregue diretamente ou par via postal, cam prava do recebirnenta.Canstitui motiva para a roscisãa do instrumenta cantratual:
a) a näo cumprimento de cldusulas contratuais, espocificaçOes, projetas ou prazos;
5) a cumprimenta irregular do clausulas cantratuais, ospocificaçOes. prajetas e prazas, Ievanda a SEDS a campravara impassibilidade de canclusCa do farnocimenta nas prazos esttpuladas:
c) a atrasa injustificada do farnecimento, sem justa causa e prévia camunicaçãa a SEDS;
d) a paralisapaa do tarnocimento, som justa causa e prévia camunicapaa a SEDS;
e) a desentendimenta das determinaçOes regularos da autaridade designada para acornpanhar e fiscalizar a suaexecuçãa, assim coma as do seus superiares

a cametirnonto reiterada de faltas na sua execuçãa, anatadas na forma do parãgrafa primeira da art. 67 da Lei8.666/93;
g) a decrotação do faléncia ou a instauraçãa do insalvencia civil;
i) a dissoluçãa da saciodado;
j) a alteraçãa social au a rnadificacaa da finalidade ou ostrutura da empresa. dosdo quo prejudique a execupão doinstrumenta cantratual;
I) a prosonto Torma paderá sor roscindida, a qualquer época, par cansontimonta mOtua, polo descumprimonta doquaisquer das abrigaçoes ou candiçOos ostabelocidas, pela superveniência do norma legal ou tab administrativaquo a tame formal ou matorialmonto inexequivel, ou. ainda. denunciada. a qualquer tempo, corn a antecodenciaminima do 60(sossenta) dias para a CONTRATANTE edo 90(naventa) dias para a CONTRATADA,

CLAUSULA DECIMA— DA FORMAUzAcAO DA RESCISAO
Quando a sua farma. a roscisãa paderá sec

— par ata unilateral o escn’ta da SEDS. nas casas onumeradas nos incisas , a XII o XVII do artigo 78 da Lei8.666/93;
II — amigavel, par acarda ontro as partes, reduzidas a torma na pracossa da Iicitaçãa, dosdo quo haja conveniénciapara a 5605;

— judicial, nas tormas da legislaçaa.

Rua las) Laureiro do (9rnpo s/n (.entro Gvico 80S30909’ (untiba I Pu un Brasil [41 j 3210 2500
wwwfarnilia.pr.gas’.br

//



PARANA

CLAIJSULA DECIMA-PRIMEIRA — DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS
Este contrato podera ser alterado na ocorréncia de qualquer das hipOteses previstas no art 65 da Le; n. 8666193 eaiteraçCes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO AUMENTO OU DIMINuIcA0 DO OBJETO CONTRATUALNo interesse da adrninistracã-o do árgão CONTRATANTE, os serviQos poderao ser aumentados on suprimidos. ale oimite de 25% do valor inicial atualizado do contrato. conforme previsào do art 65, § 10 da Lei n.° 8.666/93E possivel supressão acirna de 25% do valor inicial do contrato, por convençCo entre as partes, nos termos do 65.§2°, II da Lei fl.0 8.666/93.
Qualguer alteraçao que irnplique aumento ou supressão dos serviços observarà as normas contidas no art. 65 da Leiri.0 8.666/93, especialmente. a previsão do § 6° do referido artigo que trata do equihbrio eccnOrnico-flnance;ro iniciapela Adrninistraçao quando esta alterar unilateralmente 0 contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA LEGISLAçAO APLICAVEL
o presente contrato e regido pela Lei fl.0 8.666/93. Lei Complementar ri.0 101/00. Lei Estadual 15.608/07. pelosDecrelos Estaduais citados no preâmbuio do Edital da citaçCo. referente ao objeto deste contrato, bern corno, poloEdital e seus anexos e dernais normas aplicáveis.

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serâo resolvidos pela CONTRATANTE, C Liz da iegislaçCo, da jurisprudéncia e da dounnaaplicCvel C espécie.

CLAIJSULA DECIMA QUINTA-DO GESTOR
Fica nomeado(a) como Gestor(a) deste Contrato 0(a) Sr Carlos Alberto Coelho Tourinho, inscrito no CREA sob n°19325-D, portador do RG no 3.129.997-7, seividor pCblico, a quem caberC a fiscalizaçao do Se cumprimento dosterrnos acordados, conforme 0 arligo 118 da Lei n° 15.608/07.

PARAGRAFO IJNICO
o Gestor fica responsCvel pelas anotaçOes, em registro prOprio, das ocorrências relacionadas a execuçCo, on ainexecuçCo total. ou parcial do material e, ainda, a -determiriaçCo do que for necessCrio C rogulanzacCc das fattas ondefeitos observados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DlsPoslcOEs GERAIS
a) A ordem de serviço deverC ser assinada pelo participante vencedor do certame, no prazo mCximo de ate is(quinze) dias corridos, contados da data da assinatura do Contrato pela SecretCria de Estado da Farnilia eDesenvolvirnento Social, e correspondente cornunicaçCo da ComissCo Permanenle de LicitaçCo.b) No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar: ComprovaçCo das condiçOes de habilitaçCo doConvite, as quais deverCo ser mantidas durante a vigEncia do contrato. A certidCo de registro corn visto do CREAPR, de acordo corn o artigo 5°da ResoluçCo 336/89 do Confea e artigo 58 da Lei 5.194/66.c) Os serviços licitados serCo liberados para execuçCo mediante Ordern de Serviço — OS, subordinando-se Cscondiçoes estabelecidas no contrato a ser firmado entre a ernpresa vencedora e a SEDS, devendo a referida OS serassinada pelo representante legal da Contratada.

d) A Contratada deverC comprovar o vinculo juridico de toda a equipe técnica por meio da apresentacCo dosdocurnentos (on fotocOpias autenticadas), contorme item 11.3.1 e 11.3.2 do presente Convite.e) Os profissionais indicados pela Licitante deverCo obrigatoriamente participar dos servicos objeto desta licitaçCo,de acordo corn o disposto no parágrafo IC do artigo 76 da Lei Estadual ri.0 15.608/07 e artigo 4° do Ato 37/92 doCREA/PR.
f) A empresa contratada deverC apresentar comprovante de recoihirnento da AnotaçCo de Responsabibdade TCcnica—ART no CREA, quando da contratagCo dos serviços.
g) DeverC ser registrada a Anotagao de Responsabilidade Tecnica — ART. conforme preceitua a Lei Federal n.°6.496/77, matriz em nome do ResponsCvel Técnico constante da DeclaragCo de Responsabilidade TEcnica, indicadoconforme Modelo fl.0 04 (anexo).
h) Caso no Modelo n.° 04 sejam indicados engenheiros co-responsCve;s, a Contratada deverC realizar as AnotacOesde Responsabilidade Tecnica Complementares para Os profissionais, instituindo a co-responsabilidade tCcnica naexecuçCo dos serviços. As ARTs deverao corresponder Cs ativ;dades que serCo exercidas pelos profiss;onais.limitado ao respectivo grau de responsabilidade (artigo 20 da Lei Federal n.° 5.194/66).i) Quando a Contratada terceirizar serviços especificos como sondagem, topografia, geotecnia. estrutural onelaboraçCo de especificaçoes técnicas a profissional on empresa especializada, on outros trabalhos. corn devidaaprovaçCo da SEDS as ARTs deverao corresponder C parte dos servigos realmente executada.j) No decorrer dos serviços, a eventual substituição de algurn membro da equipe indicada na licitação deveráser previamente autorizada pela SEDS que observarã ao disposto no parégrafo 10 do artigo 76 da Lei
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Estadual fl.0 15.608/07. Deverá ser apresentada a baixa da ART em nome do tuncionãrio substituido e o
registro de ART do substituto.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORD

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropohtana de Curitiba pare dirimir quaisquer dUvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes, a qualquer outro que tenham ou venham a ter par mais privilegiados
que seja. E! por estarern justos e contratados, firmam o presente Instru-mento em 2 (dues) vies de igu& tear e forme.
na presence de dues testemunhas.

LETICIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO
Secretaria de Estado da Familia e Desenvolvimento Social

/ / -- /

CARLOS ALSERTO COELHO TOURINHO —

Curitibace-3 de setembro de 2012.

Gestor do Contrato e Responsãvel Têcnico da SEDS

DULCE DE ARAUJO MACIEL — CPT. 017.766.909-82
SOCIA ADMINISTRADORA DA CONTRATADA

/1 4 —

DAMARAYS ARACJJO MACIEL- CER: 301 ,879,6691i\,
SOCIA ADMINISTRADORA DA CONTRATADA

DOUGLAS MAYCON COLPO - ENG° CIVIL - CREA/PR N° 94.815/D
RESPONSAVEL TECNICO DA CONTRATADA. -
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